
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Caçapava do Sul — RS — Capital Farroupilha

INDICAÇÃO N°62/2016
AUTORA: Vereadora Teresinha Grazzioli- SDD

"Indica ao chefe do Poder Executivo Municipal o reajuste do
refeisul (vale alimentação) dos Servidores Públicos Municipais.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhora vereadora:

A Vereadora abaixo firmada membro efetivo desta Colenda Casa das Leis,
após tramitação, em conformidade com o que determina o Regimento
Interno, "Indica ao chefe do Poder Executivo Municipal o
reajuste do refeisul(vale alimentação) dos Servidores Públicos
Municipais.

JUSTIFICATIVA:

Justifica-se a presente matéria, pois encontra-se defasado desde o ano de
2012 tendo uma inflação media anual de 10% ao ano.

Á apreciação dos Nobres Pares
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SALA DAS SESSÕES, JOÃO,O EL_DE LIMA E SIL VA, 25 DE JULHO DE 2016.

Câmara Municipal de Vereadores
ASSESSORIA DE PLENÁRIO

PRTOCOLO
DATA '_ 2L /
Horário: /.9 h in
Entrega: (K) mãos
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